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DESPACHO/OFÍCIO Nº ________/2012

 

A Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco – Amepe formula o presente Pedido de Providências em face

do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, com pedido de liminar.

Alega que:

- o TJPE não segue critérios objetivos ao proceder à escolha de Juízes para substituir os Desembargadores em suas férias e

impedimentos, violando direitos dos Magistrados e princípios constitucionais como os da impessoalidade e do juiz natural;

- a falta de critérios chegou a tal ponto que a imprensa tem noticiado que o Desembargador a ser substituído é quem indica

o substituto;

-  o Tribunal pretere  os candidatos que fizeram os cursos de aperfeiçoamento da Escola  de  Magistratura  – Esmape,

escolhendo outros que sequer frequentaram a Escola no período de aferição;

- outro critério relegado é o respeito à quinta parte da lista de antiguidade, a ser observado nas designações de substituição

de Desembargadores por merecimento;

- os Desembargadores que foram dirigentes da Escola da Magistratura têm coerentemente votado contra a designação dos

que não cumpriram a carga horária mínima na instituição, mas, infelizmente, são votos isolados nas deliberações;

- a aferição de critérios objetivos para designação de Juízes substitutos de Desembargadores é matéria pacífica no CNJ;

- a Resolução n.º 106 do CNJ detalha os critérios a serem rigorosamente observados, causando espécie que o TJPE os

tenha relegado quando da apreciação das substituições;

- o TJPE, pela Resolução n.º 264, de 11/8/2009, buscou disciplinar a matéria, mas o fez de forma sucinta, imprecisa e

vazia, o que tem dado ensejo a designações que se afastam dos princípios constitucionais e do disposto nos artigos 37 e 93, II e III, da

Constituição Federal, e 86 da Loman;

- basta uma simples leitura do artigo 2º da referida Resolução e sua confrontação com os artigos 2º a 7º da Resolução n.º

106/CNJ para constatar a insuficiência do normativo editado pelo Tribunal para assegurar os princípios constitucionais e os dispositivos da

Carta Magna e da Loman citados;

- no PP-5894-98.2011.2.00.0000, da relatoria do Conselheiro Jorge Hélio Chaves de Oliveira, o Plenário do CNJ decidiu

que a designação de Juízes de primeiro grau para substituir Desembargadores deve observar a alternância entre merecimento e antiguidade,

ter objetividade similar aos processos de promoção e ser norteada pelos critérios estabelecidos na Resolução n.º 106/CNJ.

Requer a este Conselho que:

a) ante  a  gravidade e  relevância  do tema, seja  concedida  liminar determinando ao Requerido que  passe a  observar

rigorosamente a Resolução n.º 106/CNJ, sobretudo a alternância dos critérios de antiguidade e merecimento;

b)  seja  determinado  ao  Requerido  que  remeta  ao  CNJ  os  processos  de designação  de  Juízes  para  substituir

Desembargadores ocorridos no ano em curso e em 2011, com as notas taquigráficas das respectivas sessões;
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c) ao final, seja julgado procedente o presente pedido, assinalando-se prazo ao Requerido para enviar ao Conselho projeto

de  Resolução  a  ser  editada  na  qual  se  estabeleça  critérios  objetivos  para  designação  de  Juízes  substitutos  de  Desembargadores,

determinando-se que o TJPE continue a aplicar a Resolução n.º 106/CNJ até a publicação do novo normativo.

Pede, ainda, que, “constatado o desprezo a critérios objetivos nas designações ocorridas, determine-se, assinalando-se

prazo, a renovação das escolhas cuja substituição ainda se encontra em curso, sem prejuízo da manutenção dos escolhidos para que não haja

prejuízos  maiores  ao  normal  funcionamento  do  poder,  a  exemplo  de  similar  providência  adotada  no  Pedido  de  Providências  nº

0005894-98.2011.2.00.0000”.

Julgo conveniente, antes de apreciar o pedido de liminar, determinar a intimação do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco, a fim de que, em 15 (quinze) dias, preste as informações que entender necessárias sobre as alegações da Requerente. Cópia

do presente servirá como ofício.

Brasília, 4 de setembro de 2012.

 

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Conselheiro
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